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PROJETO DE LEI  Nº 48, DE 2019.
 Institui o Domingo que antecede o dia 20 de Setembro, o Dia Oficial do Desfile em Comemoração ao Dia do Gaúcho, no 6º Distrito  Sanchuri.
Art. 1º Institui o Domingo que antecede o dia 20 de Setembro, o Dia Oficial do Desfile em Comemoração ao Dia do Gaúcho, no 6º Distrito Sanchuri.
Parágrafo único. O Desfile ocorrerá anualmente no domingo que antecede  o dia 20 de Setembro, às 10 horas,  sendo o palanque oficial situado à rua Gabriel Pacheco, frente à subprefeitura, podendo ser transferido em caso de mau tempo, com data a ser definida.
Art.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Uruguaiana 03  de Junho de 2019.
Verª SUZANA CARDOSO ALVES
Líder da Bancada do PRB
JUSTIFICATIVA
A presente proposta, tem por objetivo oficializar o Domingo que antecede o dia 20 de Setembro, o Dia Oficial do Desfile em Comemoração ao Dia do Gaúcho no 6º Distrito  Sanchuri. 
O  Desfile ocorre há mais de 30 anos, sempre no domingo antecedente ao dia 20 de Setembro,às 10h sendo assim,  é desejo da Comunidade, conforme abaixo assinado em anexo, oficializar a data do evento, podendo ser transferido em caso de mau tempo, com data a ser definida.
Pelo exposto,  conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação deste Projeto de Lei.
Verª Suzana Cardoso Alves
Líder da Bancada do PRB
